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 9º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
“Os desafios do SUS de Suzano no contexto da pandemia da Covid-19 e  os caminhos para a construção

do Plano Municipal de Saúde – 2022-2025”.
CONTEXTOCONTEXTO

A 9ª  Conferência  Municipal  foi  organizada  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Conselho

Municipal de Saúde e realizada de acordo com as orientações do Conselho Nacional e Estadual de

Saúde e do COSEMS, para a segurança sanitária de todos os envolvidos no processo. 

Foram 30 reuniões (etapa local e distrital) realizadas nos serviços de saúde, com a participação da

Comissão  Organizadora.  As  discussões  alcançaram  mais  de  260  pessoas  entre  trabalhadores,

gestores e usuários e 70 propostas foram eleitas como prioritárias ao final do processo.

Nas reuniões locais foram indicados representantes dos segmentos para a participação das reuniões

distritais  que  também  indicaram  representantes  para  a  Plenária  Final  que  aconteceu  no  dia

08/10/2021 no Cineteatro Vilma Bentivegna, considerando os protocolos sanitários no contexto da

Pandemia Covid-19.

REGIMENTO INTERNOREGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I - NATUREZA E OBJETIVOS 

Art.1º. Este Regimento/Regulamento, aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde de Suzano, em

sua  Reunião  Plenária  Ordinária,  em  29  de  junho  de  2021  tem  por  finalidade  orientar  o

funcionamento da IX Conferência Municipal de Saúde de Suzano e tem por objetivos:

I. Reafirmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do SUS para garantir a saúde,

como direito humano, à Universalidade, Integralidade e Equidade, com base em políticas

que  reduzam  as  desigualdades  sociais  e  territoriais,  conforme  previsto  na  Constituição

Federal de 1988 e nas Leis nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990.

II. Mobilizar e estabelecer diálogos com a sociedade acerca da saúde, como direito, e em defesa

do SUS.

III. Fortalecer a participação e o controle social no SUS, com representação da sociedade em

Suzano.

IV. Avaliar  a  situação  de  saúde,  elaborar  diretrizes  a  partir  das  necessidades  de  saúde  e

participar da construção das diretrizes do Plano Plurianual (PPA) e do Plano Municipal de

Saúde de Suzano.
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V. Reavaliar o produto da Conferência Municipal de Saúde anterior, suas diretrizes e o grau de

incorporação e do cumprimento destas no Plano Municipal de Saúde e no PPA vigentes.

 

CAPÍTULO II – DO TEMA 
Art.2º. A IX Conferência Municipal de Saúde de Suzano tem como tema: “Os desafios do SUS de

Suzano no contexto da crise sanitária  – COVID-19 e os caminhos para a construção do Plano

Municipal de Saúde (2022-2025).

PARÁGRAFO ÚNICO: Os eixos temáticos da 9ª Conferência Municipal são:

I.   Gestão do SUS

II.  Atenção Básica

III. Alta e Média Complexidade

IV. Vigilância em Saúde

V.  Assistência Farmacêutica

CAPÍTULO III – DA COMISSÃO ORGANIZADORA

Art.3º. Compete à Comissão Organizadora da IX Conferência Municipal, indicada pelo Pleno do

Conselho Municipal de Saúde, com apoio dos Membros do Conselho Municipal e dos servidores da

Secretaria Municipal de Saúde: 

I. Promover, coordenar e supervisionar a realização da IX Conferência Municipal de Saúde,

atendendo  aos  aspectos  técnicos,  políticos,  administrativos  e  financeiros,  e  organizar

propostas de abrangência Municipal.

II. Resolver as questões julgadas pertinentes não previstas neste Regimento/Regulamento. 

a). A comissão organizadora, indicada pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde será paritária

composta de 04 (quatro conselheiros): 02 (dois) representantes do segmento dos usuários; 01 (um)

representante do segmento dos trabalhadores; 01(um) representante do segmento dos gestores. 

b). A Secretaria Municipal de Saúde, através de seus servidores, fará o papel de apoio Técnico

Executivo. 
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CAPÍTULO IV - DA REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO e FUNCIONAMENTO

Art.4º. A IX Conferência Municipal de Saúde será realizada mediante a coordenação da Comissão

Organizadora. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A organização das etapas da IX Conferência Municipal de Saúde será

orientada pelos protocolos sanitários vigentes, considerando o contexto da crise sanitária – COVID-

19.

Art.5º. A IX Conferência Municipal de Saúde terá etapas Local, Distrital e Plenária Final que serão

realizadas de modo presencial e ou virtual em:

I. Etapas Local e Distrital: agosto/setembro de 2021

II.Plenária Final: 08 de outubro de 2021

a).Considerando o cenário da pandemia, os calendários e locais da IX Conferência Municipal de

Saúde serão apresentados em tempo oportuno em cada etapa.

b). Caso ocorram mudanças no contexto sanitário e no Plano São Paulo – Covid-19, e não seja

possível o formato virtual dos encontros, poderão ocorrer também, alterações do calendário da IX

Conferência Municipal de Saúde.

Art.6º. Na etapa local, serão realizadas reuniões nas unidades de saúde com representantes dos

respectivos segmentos, para a discussão dos desafios do SUS em Suzano, com direitos a voz e voto,

eleição de propostas e eleição de representantes dos segmentos para a participação das reuniões

distritais e posterior participação na Plenária Final. As reuniões locais serão organizadas da seguinte

forma:

I.  Reunião  nas  unidades  básicas  de  saúde  (presencial  ou  à  distância)  conduzidas  pelos

representantes  do  Grupo  de  Trabalho  da  Comissão  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  e/ou

representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com  o  Conselho  Gestor  e/ou  representantes

usuários  que  conheçam  as  demandas  do  território  e  do  serviço  com  o  limite  previsto  de  15

participantes,  em locais  arejados  e/ou  abertos  com representantes  dos  trabalhadores,  gestores  e

usuários.

a). O limite de participantes poderá ser ampliado somente em caso de segurança sanitária.
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b). Agendas comuns para unidades de saúde próximas, poderão ocorrer. Nestes casos o número de

propostas e de representantes será proporcional ao número de unidades reunidas.

II.  Nas  reuniões,  serão  realizados  o  levantamento,  o  debate  e  a  votação  de  até  05  propostas,

preferencialmente 01 para cada eixo, para a melhoria do SUS de Suzano. No caso do número de

propostas ser maior do que 05, haverá votação por meio de classificação em nível de prioridade:

alta,  média  e  baixa.  As  05  propostas  classificadas  com  maior  nível  de  prioridade,  serão

encaminhadas para as reuniões distritais.

a).A eleição dos representantes da unidade de saúde da reunião distrital da Atenção Básica será para

até 02 usuários, 01 trabalhador e 01 gestor de cada serviço.

b).As propostas relacionadas as outras esferas de governo (Estadual ou Federal) serão registradas

conforme orientações do Conselho Estadual de Saúde.

c).As propostas da primeira etapa, serão compiladas por similaridade para as reuniões distritais, pela

equipe revisora da SMS.

Art.7º. As reuniões Distritais da Atenção Básica (presencial ou a distância) serão realizadas no

Centro, Boa Vista e Palmeiras com os representantes eleitos na etapa local e serão conduzidas pelos

representantes  do  Grupo  de  Trabalho  da  Comissão  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  e/ou

representantes da Secretaria Municipal de Saúde para referendo de até 20 propostas do distrito.

Haverá a apresentação e discussão de todas as propostas da primeira etapa já compiladas para a

votação das prioridades. No caso do número de propostas ultrapassar a 20, haverá classificação em

nível  de  prioridade:  alta,  média  e  baixa.  As  20  propostas  classificadas  com  maior  nível  de

prioridade, serão encaminhadas para a Plenária Final.

PARÁGRAFO  ÚNICO:  A eleição  dos  representantes  de  cada  distrito  para  a  participação  na

plenária final, será para até 04 usuários, 02 trabalhadores e 02 gestores.

Art.8º As reuniões na Atenção Especializada dos Centros de Atenção Psicossocial, acontecerá com

gestores,  trabalhadores  e  usuários  dos  serviços  (presencial  ou  a  distância),  conduzidas  pelos

representantes  do  Grupo  de  Trabalho  da  Comissão  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  e/ou

representantes da Secretaria Municipal de Saúde que conheçam as demandas do território com o

limite de 15 participantes, em locais arejados e/ou abertos. Haverá o levantamento, debate e votação
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de até 04 propostas (preferencialmente 01 por eixo) para a melhoria do SUS de Suzano. No caso do

número de propostas ser maior do que 04, haverá votação por meio de classificação em nível de

prioridade: alta, média e baixa. As 04 propostas classificadas com maior nível de prioridade, serão

encaminhadas para a Plenária Final.

§1º A eleição dos representantes para a participação na plenária final, será para até 02 usuários, 01

trabalhador e 01 gestor.

Art.9º. A reunião com os Serviços da Rede de Urgência e Emergência (Pronto Socorro, SAMU/PA

e EMAD), acontecerá com gestores, trabalhadores e usuários (presencial ou a distância), conduzidas

pelos representantes do Grupo de Trabalho da Comissão do Conselho Municipal de Saúde e/ou

representantes da Secretaria Municipal de Saúde que conheçam as demandas do território com o

limite de 15 participantes, em locais arejados e/ou abertos. Haverá o levantamento, debate e votação

de até 05 propostas (preferencialmente 01 por eixo) para a melhoria do SUS de Suzano. No caso do

número de propostas ser maior do que 05, haverá votação por meio de classificação em nível de

prioridade: alta, média e baixa. As 05 propostas classificadas com maior nível de prioridade, serão

encaminhadas para a Plenária Final.

§1º A eleição dos representantes para a participação na plenária final, será para até 02 usuários, 01

trabalhador e 01 gestor.

Art.10º. A reunião com o Serviço de Assistência Especializado – IST/HIV/Aids e Hepatites Virais

acontecerá com gestores,  trabalhadores  e usuários  (presencial  ou a  distância),  conduzidas  pelos

representantes  do  Grupo  de  Trabalho  da  Comissão  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  e/ou

representantes da Secretaria Municipal de Saúde que conheçam as demandas do território com o

limite  de  15  participantes,  em locais  arejados  e/ou  abertos.  Haverá  o  Levantamento,  debate  e

votação de 02 propostas para a melhoria do SUS de Suzano. No caso do número de propostas ser

maior do que 01, haverá votação por meio de classificação em nível de prioridade: alta, média e

baixa. As propostas classificadas com maior nível de prioridade, será encaminhada para a Plenária

Final.

§1º A eleição dos representantes para a participação na Plenária Final será para até 02 usuários e 01

trabalhador e 01 gestor.

Art.11. Os trabalhadores e gestores do Ambulatório de Especialidades/CEO/Unidade Municipal de 
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Fisioterapia serão convidados para participarem das reuniões que acontecerão na Atenção Básica,

para  discussão  e  inclusão  de  propostas.  Em  caso  de  interesse,  haverá  a  possibilidade  de

representação  destes  serviços  na  Plenária  Final  (01  representante  por  serviço),  além  dos

representantes da Atenção Básica.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Consultório de Rua, poderá realizar a sua reunião em conjunto com o

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas ou participar das reuniões realizadas no

território ou ainda, realizá-la na mesma lógica do Serviço de Assistência Especializado, conforme

Art.10º.

Art.12. A Plenária Final (presencial ou a distância) será conduzida pelos representantes do Grupo

de  Trabalho  do  Conselho  Municipal  de  Saúde,  presidente  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  e

representantes da Secretaria Municipal de Saúde. Os participantes serão os representantes eleitos

nas reuniões preparatórias/distritais e terá a seguinte organização:

I.  Acolhimento  e  recepção  dos  representantes  eleitos  nas  reuniões  preparatórias  e  distritais  e

representantes da SMS e do CMS.

II.  Apresentação da Comissão Organizadora da Plenária  Final  da IX Conferência  Municipal  de

Saúde.

III. Mesa de Abertura da IX Conferência Municipal de Saúde.

IV. Leitura do Regimento Interno da IX Conferência Municipal de Saúde - Plenária Final

V. Exposição dialogada/convidado ou apresentação de vídeo sobre o tema da Conferência.

VI. Leitura das propostas. A dinâmica relacionada às propostas, ocorrerá da seguinte forma:

a). Leitura e aprovação das propostas com possibilidade de destaques. As propostas poderão ser

aprovadas na íntegra, rejeitadas/suprimidas ou terem seus textos alterados, com adição ou exclusão

de palavras, mantendo-se a ideia central da proposta original. A decisão final sobre o destino da

proposta deverá ser aprovada por maioria simples (50% +1).

b).  As  propostas  com destaque  deverão  ser  encaminhadas  por  escrito  e  em formulário  próprio

fornecido  pela  Comissão  Organizadora,  constituindo-se  em proposta  de  redação  alternativa  em

relação ao item destacado, durante o processo de leitura. Já as propostas que não sofrerem destaques

após a sua leitura estarão automaticamente aprovadas na íntegra pelos participantes da Plenária

Final.
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c).  Ao final da leitura de todas as propostas do relatório,  a comissão organizadora retornará às

propostas que foram alvo de destaque, e os propositores serão chamados por ordem de inscrição

para a argumentação num tempo de 02 minutos improrrogáveis. Caso houver mais de um destaque

para a mesma proposta, os propositores deverão construir consenso de nova redação ou supressão

antes da apresentação para a votação na plenária. 

d).  A seguir  a  Comissão  Organizadora  concederá  a  palavra  por  igual  tempo,  ao  participante

representante  da  proposta  em questão  para  defender  o  texto  original.  Encerradas  as  defesas,  o

destaque será submetido aos representantes da plenária final, que decidirão por votação, se mantêm

a proposta original ou se aceitam o destaque pela votação da maioria simples. 

e).  A Comissão Organizadora somente acatará a apresentação de destaques durante a leitura da

proposta.

f). Na Plenária Final não serão aceitas propostas novas. 

VII.Como produto final, será produzido relatório para a apresentação no Conselho Municipal de

Saúde.

VIII.  Em caso da Plenária Final ser realizada à distância,  o formato será ajustado ao contexto,

considerando o uso de tecnologias virtuais.

IX. Leitura e votação das moções.

X. Encerramento da IX Conferência Municipal de Saúde

CAPÍTULO V - DOS PARTICIPANTES 

Art.13. A participação nas reuniões preparatórias será limitada considerando o cenário da crise

sanitária e serão convidados, usuários, trabalhadores e gestores até 15 participantes do território e da

unidade de saúde. O limite de participantes somente será ampliado somente em caso de segurança

sanitária.  Na  Plenária  Final  da  IX  Conferência  Municipal  de  Saúde  os  participantes  serão  os

usuários (as), trabalhadores (as) de saúde, gestores (as) que foram eleitos como representantes nas

reuniões preparatórias, além da equipe técnica da Secretara Municipal de Saúde. 

Art.14. As entidades representativas do município poderão participar das reuniões preparatórias que

acontecerão no território. 
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Art.15.  A  paridade  entre  os  segmentos  será  preconizada  em  todas  as  etapas,  devendo

entretanto, a Comissão Organizadora da IX Conferência Municipal de Saúde considerar os

desafios das atividades presenciais em tempos de pandemia, no sentido de não invalidar as

Reuniões Preparatórias e a Plenária Final.

CAPÍTULO VI – DAS MOÇÕES

Art.16.. As moções somente poderão ser propostas exclusivamente pelos representantes da Plenária

Final e a mesma deverá ser apoiada por pelo menos 20% do grupo a qual pertença o representante

nas etapas anteriores, ou maioria simples dos representantes da Plenária Final.

Art.17.. A Comissão Organizadora da Conferência, organizará as moções recebidas classificando-as

quanto a abrangência dos eixos.

Art.18.. Encerrada a  fase de homologação do Relatório Final  da XI Conferência  Municipal  de

Saúde  de  Suzano  a  Comissão  Organizadora  colocará  para  apreciação  e  deliberação  dos

representantes as presentes as eventuais moções apresentadas. As deliberações serão por maioria

simples dos representantes.

Art.19. Concluídas  as  deliberações  das  moções  a  Presidente  do Conselho Municipal  de Saúde

encerrará a Sessão Plenária da XI Conferência Municipal de Suzano-SP.

Art.20.  As  despesas  com a  organização  geral  para  a  realização  das  etapas  da  IX Conferência

Municipal de Saúde correrão por conta da Secretaria Municipal da Saúde.

Art.21. Os casos omissos deverão ser avaliados e resolvidos pela Comissão Organizadora.
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TEXTOS DE APOIO (Silmara do Carmo Pereira)

EIXO – ATENÇÃO BÁSICA

A Atenção Básica ou Atenção Primária em saúde é conhecida como a porta de entrada e centro

articulador do acesso dos usuários às redes de atenção à saúde no SUS, ou seja, é o atendimento

inicial. É orientada pelos princípios da acessibilidade, da coordenação do cuidado, do vínculo, da

continuidade,  da  integralidade,  da  corresponsabilização  e  da  humanização  que desenvolve

programas e ações, considerando a diversidade das necessidades de saúde dos usuários.

É um espaço privilegiado para fazer o cuidado das doenças crônicas, das doenças transmissíveis,

garantir a porta de entrada para as redes temáticas, para as linhas de cuidado, e é o local onde se

pode fazer promoção de saúde, prevenção, e também o trabalho assistencial. É um local onde as

equipes multiprofissionais somam os seus conhecimentos e seus esforços para garantir o cuidado

integral para as pessoas de uma determinada área de abrangência.

Não é possível organizar um sistema municipal de saúde eficaz, humanizado, de boa qualidade e

resolutivo, se não tivermos uma atenção básica capaz de ser, de fato, a porta de entrada para este

sistema, estar articulado com os serviços de média e alta complexidade, e principalmente garantir o

atendimento durante toda a vida das pessoas que residem naquele território.

A Atenção Básica funciona, portanto, como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas

redes  de  saúde,  dos  mais  simples  aos  mais  complexos  e envolve  outras  iniciativas,  como:  as

Equipes de Consultórios de Rua, que atendem pessoas em situação de rua; o Programa Melhor em

Casa, de atendimento domiciliar; o Programa Brasil Sorridente, de Saúde Bucal; o Programa de

Agentes Comunitários de Saúde (PACS),  que busca alternativas para melhorar as condições de

saúde de suas comunidades, entre outros.

As Unidades Básicas de Saúde, que são as principais estruturas físicas da Atenção Básica,  são

instaladas próximas da vida dos usuários, desempenhando um papel central na garantia de acesso a

uma saúde de qualidade. As unidades oferecem uma diversidade de serviços realizados pelo SUS,

incluindo: acolhimento com classificação de risco, consultas de enfermagem, médicas e de saúde

bucal,  distribuição  e  administração  de  medicamentos,  vacinas,  curativos,  visitas  domiciliares,

atividade em grupo nas escolas, educação em saúde, entre outras.
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A Atenção Básica possibilita a resolução de grande parte das necessidades de saúde e, caso seja

necessário, encaminha os usuários para outros níveis de atenção.

Em Suzano existem 24 Unidades Básicas de Saúde, as quais comportam 23 equipes de saúde da

família  (aproximadamente  26,66% de  cobertura  populacional),  31  equipes  de  atenção  primária

(aproximadamente 31,25% de cobertura populacional),  além de equipe do Núcleo Ampliado de

Saúde da Família e equipes de saúde bucal, distribuídas entre Unidades de Saúde da Família e

Unidades de Atenção Primária.

Com  a  publicação  da  portaria  nº  2.979/2019,  que  institui  o  Programa  Previne  Brasil,  foi

estabelecido um novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde – APS no

âmbito do SUS. Neste contexto, o município tem o desafio imediato de atender às mudanças das

regras do financiamento federal para a APS, sob o risco de perder recursos de custeio.

Resumidamente,  o  custeio  estava  estruturado  no piso  de  Atenção  Básica  Fixo  (pagamento  per

capita, de acordo com a tipificação municipal) e o piso de Atenção Básica Variável (pagamento por

tipologias  de equipes e  desempenho),  ao passo que com o Previne Brasil  o custeio passou ser

estruturado em 3 componentes: capitação ponderada, desempenho e ações estratégicas. 

Capitação  Ponderada:  É  um  tipo  de  repasse  calculado  com  base  no  número  de  pessoas

cadastradas e sob responsabilidade das equipes de saúde da família ou equipes de Atenção Primária

credenciadas.  Ela  considera  também fatores  de  ajuste  como a  vulnerabilidade  socioeconômica,

perfil de idade e classificação rural-urbana do município.

Desempenho: É um repasse calculado com base no resultado de indicadores preestabelecidos pelo

governo federal  anualmente.  Até 2022 estão previstos  21 indicadores  que combinarão as ações

relativas a gestantes, saúde da mulher, saúde da criança, doenças crônicas, infecções sexualmente

transmissíveis, tuberculose, saúde bucal, saúde mental e indicadores globais.

Ações Estratégicas: O financiamento dessas ações, programas e estratégias continua seguindo o

regramento vigente nas portarias que os instituíram (ACS, saúde  na  hora,  Informatização,

consultório na rua, saúde na escola, saúde prisional, CEO, entre outros).
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Para além do desafio supracitado, a pandemia do coronavírus exige que a rede assistencial esteja

organizada  para  atender  as  demandas  cotidianas  da  população,  monitorar  os  usuários  com

síndromes respiratórias, responder à sazonalidade da dengue neste período, e também garantir a

imunização da COVID-19. 

Importante ressaltar, ainda, o desafio permanente da integração das ações de vigilância em saúde e a

Atenção Básica. Para qualificar a atenção à saúde voltada para a promoção, prevenção, controle de

doenças e agravos no âmbito das UBS, é fundamental que os profissionais estejam minimamente

familiarizados com os elementos referentes à ocorrência das doenças e agravos (tempo, lugar e

pessoa).  Desta  maneira,  o  desenvolvimento  destas  ações  integradas  é  uma  responsabilidade

compartilhada entre equipe assistencial e gestão municipal. 

DETALHAMENTO – INDICADORES DE DESEMPENHO

A Portaria nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019, determina as ações estratégicas e os indicadores do

ano de 2020 e estabelece as ações estratégicas para definição dos indicadores dos anos de 2021 e

2022. Devido a pandemia, os indicadores previstos para o ano de 2020 foram transferidos para o

ano de 2021, sendo: 

1. Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª até

a 20ª semana de gestação;

2. Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

3. Proporção de gestantes que passaram por atendimento odontológico;

4. Cobertura de exame citopatológico;

5. Cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente;

6. Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre; 

7. Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada.
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Os resultados dos indicadores alcançados por equipes credenciadas e cadastradas no Sistema de

Cadastro  Nacional  de  Estabelecimento  de  Saúde  (SCNES)  serão  aglutinados  em um indicador

sintético final, que definirá o incentivo financeiro do pagamento por desempenho por município e

pelo Distrito Federal.

Desempenho 2022

Os  indicadores  do  pagamento  por  desempenho  para  o  ano  de  2022  serão  definidos  após

monitoramento, avaliação e pactuação tripartite, durante o ano de 2021, e contemplarão as seguintes

ações estratégicas:

1. Ações multiprofissionais no âmbito da atenção primária à saúde;

2. Ações no cuidado puerperal;

3. Ações de puericultura (crianças de até 12 meses);

4. Ações relacionadas ao HIV;

5. Ações relacionadas ao cuidado de pessoas com tuberculose;

6. Ações odontológicas;

7. Ações relacionadas às hepatites;

8. Ações em saúde mental;

9. Ações relacionadas ao câncer de mama;

10. Indicadores globais de avaliação da qualidade assistencial e experiência do paciente com

reconhecimento e validação internacional e nacional, como o Primary Care Assessment Tool

(PCATool  -  Instrumento  de  Avaliação  da  Atenção  Primária),  o  Patient-Doctor  Relationship

Questionnaire  (PDRQ-9 -  Questionário  de  Avaliação da  Relação  Médico-Paciente)  e  o  Net

Promoter Score (NPS - Escala de Satisfação do Usuário).
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EIXO: VIGILÂNCIA EM SAÚDE

A Vigilância em Saúde é um braço do estado na proteção sanitária. Constitui um processo contínuo

e sistemático de coleta, consolidação, análise e disseminação de dados sobre eventos relacionados à

saúde, visando o planejamento e a implementação de medidas de saúde pública para a proteção da

saúde  da  população,  a  prevenção  e  controle  de  riscos,  agravos  e  doenças,  bem como  para  a

promoção da saúde.

Atua através das vigilâncias epidemiológica, ambiental, sanitária, e saúde do trabalhador, e todas

convergem  para  um  ponto  em  comum:  estar  vigilante,  estar  atento,  prever  riscos,  e  que

independentemente dos conceitos e práticas já consolidadas de vigilâncias epidemiológica, sanitária

e  do  meio  ambiente,  a  Vigilância  em Saúde  pode  ser  tratada  como Vigilância  de  Riscos  e/ou

Agravos, tendo como escopo de atuação: 

 Trabalhar em bases territoriais;

 Trabalhar com informações em saúde, de preferência georreferenciadas;

 Trabalhar com diversos bancos de dados (SINASC, SINAN, SIM, E-SUSAB, entre outros) e

produzir informações, que serão subsídio para o planejamento de ações;

 Trabalhar  com  identificação  de  vulnerabilidades  nos  territórios  (ambientais,  bolsões  de

pobreza, entre outros);

 Trabalhar com doenças e agravos de notificação compulsória e problemas coletivos de saúde

(agudos e crônicos);

 Estimular a Educação permanente dos profissionais da Vigilância;

 Trabalhar valorizando a participação social. 

É  essencial  a  integração  entre  a  vigilância  em  saúde  e  atenção  básica,  para  ampliação  do

conhecimento das condições de saúde da população em um determinado território. Quando bem

articuladas, tem o poder de transformar o cenário apresentado. O território é a base do trabalho das

equipes, e as práticas tanto de atenção básica como de vigilância em saúde incidem nele e, portanto,

é necessário fazer um esforço visando a definição deste mapeamento, que não deve se limitar a

questões geográficas, mas também no conhecimento das necessidades de saúde da população.
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Mais do que um simples espaço geográfico delimitado, onde as partes do sistema de saúde são

operadas,  a territorialização é a estratégia central  das práticas  sanitárias  locais e  a interação da

população com seu serviço local de referência, e pode ser definida através de instrumentos que

favoreçam a apropriação do território, como o uso de questionários, roteiros, mapas manuais e/ou

informatizados.

Entre  inúmeros  desafios  da  Vigilância  em  Saúde,  cabe  destacar  três,  que  trazem  as

responsabilidades de todas as áreas da vigilância, que são:

Arboviroses, que tem vários determinantes, e portanto requer um trabalho integrado entre todas as

áreas que compõem a vigilância e com outras áreas da saúde, bem como o desenvolvimento de um

trabalho intersetorial;

Pandemia da COVID-19, que é o maior problema sanitário vivenciando pelo mundo nos últimos

anos, e que evidencia a importância do trabalho de toda vigilância no controle dessa doença, bem

como a integração com as outras áreas, principalmente com a atenção básica;

Violência Doméstica e Sexual, que nos desafia para a integralidade com equidade do cuidado das

pessoas nessa situação, que na sua maioria são mulheres.

EIXO: GESTÃO DO SUS

O conceito de saúde decorrente da Declaração Universal dos Direitos Humanos exige que saúde

seja  entendida como Direito  Humano que deve ser  universal,  indivisível  e interdependente.  Ao

entendermos que um direito não é mais importante do que o outro, pois todos são fundamentais para

o bem viver, então, compreenderemos que os direitos não devem ser separados.

Entender a saúde como direito universal significa compreender que se trata de uma condição que

deve ser acessível para todos: pobres, ricos, brancos, negros, índios, mulheres, homens, crianças,

idosos,  trabalhadores  formais  e  informais,  quilombolas,  populações  ribeirinhas,  população  em

situação  de  rua,  pessoas  com deficiência,  pessoas  com doenças  raras,  imigrantes,  refugiados  e

apatriados, não devendo haver privilégio de uns em detrimento de outros. No entanto, precisamos

respeitar  as  especificidades  de  cada  um,  garantindo  o  acesso  de  acordo  com  as  necessidades

específicas,  significando,  assim,  equidade,  pois  as  pessoas  são  expostas  a  fatores  e  condições

diferentes, que podem fragilizar ou vulnerabilizar a sua saúde.

A partir do reconhecimento de saúde como direito de cidadania e dever do Estado, o acesso a ações 
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e serviços se tornou universal, ficando assim definido que uma parcela do conjunto de impostos e

contribuições que brasileiras e brasileiros recolhem regularmente às três esferas de governo deve ser

a fonte de sustentabilidade das ações do Sistema Único de Saúde.

Não é  de  hoje,  mas  sim de  30  anos,  que  se  reflete  sobre  a  insuficiência  dos  recursos  para  o

financiamento da saúde. Ainda que haja desperdícios na gestão, se corrigidos, como deve ser, não

serão  suficientes  para  cobrir  a  crônica  e  longa  falta  de  recursos  financeiros.  Por  isso,  discutir

financiamento de direitos fundamentais, que tem custos, só com argumentos de ordem jurídica,

desamparado  de  fundamentos  de  ordem  econômico-financeira,  certamente  as  suas  conclusões

estarão contaminadas pela incompletude.

A  atual  forma  de  financiamento  público  do  SUS  determina  que  União,  Estados  e  Municípios

separem parte da receita para o sistema, sendo, no mínimo, 15% da receita de impostos para os

municípios, 12% da receita de impostos para o estado e 15% da receita corrente líquida para a

união.

Ocorre que com o advento da Emenda Constitucional nº 95, houve congelamento do piso federal no

valor de 15% da receita corrente líquida de 2017, atualizado anualmente tão somente pela variação

do IPCA/IBGE. Não há matemática nem lógica que dê conta de desmentir a afirmação que haverá

redução de serviços, já que a despesa per capita em saúde terá queda em razão da mudança do

cálculo do seu piso, a população continuará a crescer e envelhecer,  as tecnologias se renovarão,

idem a farmacologia e os materiais e insumos médicos, e certamente haverá disputa entre quem será

atendido ou não, como já tem sido frequente nos dias de hoje, onde, diuturnamente, os profissionais

de saúde lidam com a questão das escolhas trágicas. 

O congelamento do piso da saúde por 20 anos diminuirá gradualmente o percentual que deve incidir

sobre as receitas correntes líquidas, pelo fato de a mesma não mais corresponder à arrecadação

anual das receitas. Nesse sentido, o piso da saúde foi alterado pela EC 95, ainda que sem alteração

nominal, na medida em que não acompanhará o crescimento anual da receita líquida.

Congelar os recursos, de acordo com a emenda constitucional, é o mesmo que congelar os serviços

nos níveis de 2017, sem nenhum acréscimo real e com sem gravíssimos danos ao sistema e à saúde

das pessoas.
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O município de Suzano já investe muito mais do que o mínimo obrigatório estabelecido de 15%

(em 2020 foi 28,09%) e não conseguirá arcar com o financiamento necessário para suprir todas as

necessidades. Os governos estadual e federal precisam se responsabilizar igualmente, e alocar mais

recursos na saúde. Além de tudo isso, houve a mudança no modelo de financiamento da atenção

básica,  alterando  a  forma  de  repasse  de  recursos,  que  antes  era  per  capita,  com  clareza  e

possibilidade de planejamento, e a partir de 2020, através do Programa Previne Brasil, passou a ser

operacional  baseado  em  cadastros  e  números,  pagamento  por  produção,  impossibilitando  a

realização de ações independentes das dificuldades com sistemas e/ou com equipes de trabalho.

A crise sanitária com a pandemia do COVID-19, o descompasso na economia, a queda do PIB, a

situação de fome, de desemprego e de instabilidade, está afetando a vida e a saúde das pessoas, e

não há recursos suficientes para qualificar, ampliar e/ou estruturar serviços de assistência à saúde.

EIXO: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Um dos grandes desafios da humanidade sempre foi controlar, reduzir os efeitos ou eliminar os

sofrimentos causados pelas enfermidades. A saúde da população não depende apenas dos serviços

de saúde e do uso dos medicamentos. Entretanto, é inegável sua contribuição e a importância do

medicamento no cuidado à saúde.

Como  uma  ação  de  saúde  pública  e  parte  integrante  do  sistema,  a  assistência  farmacêutica  é

determinante para a resolubilidade da atenção e dos serviços em saúde, e envolve a alocação de

grandes  volumes  de  recursos  públicos,  além da  necessidade  de  aperfeiçoamento  contínuo  com

busca de novas estratégias no seu gerenciamento.

As  ações  desenvolvidas  nessa  área  não  se  limitam  apenas  à  aquisição  e  distribuição  de

medicamentos, mas também exige, para a sua implementação, a elaboração de planos, programas e

atividades específicas, de acordo com as competências estabelecidas para cada esfera de governo.

Os gestores têm o desafio de aperfeiçoar e buscar novas estratégias, com propostas estruturantes,

que garantam a eficiência, consolidando os vínculos entre os serviços e a população, promovendo,

além do acesso, o uso racional dos medicamentos e a inserção efetiva da assistência farmacêutica

como uma ação de saúde.
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Os processos de trabalho voltados ao fornecimento e uso racional dos medicamentos passam por

elaboração  de  lista  orientativa  (padronização  –  REMUME),  criação  de  protocolos,  seleção,

programação, aquisição, distribuição, dispensação e garantia de qualidade dos produtos e serviços,

acompanhamento  e  avaliação de  sua  utilização,  tudo na  perspectiva  da  obtenção  de  resultados

concretos e da melhoria da vida da população. Além disso, faz-se necessário discutir padronização e

protocolos  com representantes  das  diversas  categorias  profissionais,  dar  ampla  divulgação bem

como estabelecer mecanismos de monitoramento e acompanhamento destes instrumentos. Portanto,

a ausência de um gerenciamento efetivo pode acarretar grandes desperdícios. 

A oferta de medicamentos no SUS é organizada em três componentes que compõem o bloco de

financiamento  da  Assistência  Farmacêutica  –  Básico,  Estratégico  e  Especializado,  além  do

Programa Aqui Tem Farmácia Popular.

Com  exceção  do  Programa  Aqui  Tem  Farmácia  Popular,  em  todos  os  outros  componentes  o

financiamento as definições sobre os medicamentos é tripartite, ou seja, a responsabilidade é da

união, estados e municípios.

Além disso, é importante destacar, neste eixo, a judicialização, que ocorre quando os cidadãos que

se sentem lesados em seu direito à saúde, recorrem ao poder judiciário, mediante a abertura de

ações  judiciais,  impetrados  de  forma  individual  ou  coletiva,  para  usufruir  da  prestação  de  um

serviço ou bem relacionado à saúde. 

A judicialização da saúde é um fato que prejudica a execução de políticas de saúde no âmbito do

SUS, uma vez que o cumprimento de determinações judiciais, sem critérios,  para fornecimento de

medicamentos, insumos e serviços de saúde, acarreta um desiquilíbrio no orçamento, prejudicando

políticas públicas já avençadas. 

Todas as regras e normas estabelecidas pela Política Nacional de Medicamentos, que determina as

responsabilidades  de  cada  esfera  do  governo  no  âmbito  da  Assistência  Farmacêutica,  são

desconsideradas  pelo  processo de  judicialização,  podendo,  por  exemplo,  obrigar  o  município  a

fornecer medicamentos que são de competência do governo estadual.

Finalmente,  é eminente a necessidade de buscar meios para diminuir  a judicialização, a fim de

suprir as deficiências e superar os obstáculos gerados na gestão da assistência farmacêutica, visando

à melhoria do acesso aos medicamentos e a redução da intensidade das demandas judiciais, sem

comprometer a eficácia e a efetividade do direito de fundamental a saúde. 
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EIXO: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE:  A média complexidade ambulatorial ou Atenção

Secundária é composta por ações e serviços que visam atender aos principais problemas e agravos

de  saúde  da  população,  cuja  complexidade  da  assistência  na  prática  clínica  demande  a

disponibilidade de profissionais especializados e a utilização de recursos tecnológicos, para o apoio

diagnóstico e tratamento. É definido como de alta complexidade ou atenção terciária o conjunto de

procedimentos que, no contexto do SUS, envolve alta tecnologia e alto custo, objetivando propiciar

à população acesso a serviços qualificados, integrando-os aos demais níveis de atenção à saúde

(atenção básica e de média complexidade). Média e Alta Complexidade são os maiores gargalos na

gestão da saúde pública. É onde estão as filas de espera para consultas especializadas, exames de

diagnóstico,  terapias,  cirurgias,  entre  outros.  Neste  ponto,  o  município  ainda  tem  grande

dependência dos serviços de referência regiona  is/estaduais, já que não há financiamento adequado

por parte dos governos federal e estadual que possibilitem a estruturação de serviços municipais.

Para pensar na organização da média e alta complexidade, não se deve imaginar um cardápio onde

há uma variedade de consultas e  exames para escolha,  seleção e  execução.  Deve-se pensar  no

cuidado em rede de atenção, que são sistematizadas para responder às condições específicas de

saúde,  por  meio  de  um  ciclo  completo  de  atendimentos,  que  implica  a  continuidade  e  a

integralidade  da  atenção  à  saúde  nos  diferentes  níveis  de  atenção:  primária,  secundária  e

terciária.Para tanto, uma estratégia utilizada é a organização por meio das linhas de cuidado, onde

se organiza a atenção pensando nas consultas, nos principais exames para diagnóstico, em cirurgias

eletivas e/ou terapias que precisarão ser executadas para resolver o problema do paciente, além de

medicamentos, consultas de retorno e todo cuidado necessário, tudo de maneira sequencial, e não de

forma fragmentada. Essas ações não podem ser fracionadas, os serviços de saúde devem reconhecer

na prática que, se cada pessoa é um todo indivisível e integrante de uma comunidade, as ações de

promoção, proteção e reabilitação da saúde também não podem ser compartimentalizadas, assim

como  as  unidades  prestadoras  de  serviço,  com  seus  diversos  graus  de  complexidade,  devem

configurar um sistema capaz de prestar assistência integral. Outra coisa importante é a organização

de protocolos de acesso, utilizados na regulação, de forma a priorizar as pessoas que precisam mais,
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e  o  que  pode  ser  encaminhado  para  outra  instância  e,  neste  caso,  quais  os  critérios  para  este

encaminhamento. Uma outra estratégia importante é o matriciamento, através do qual as equipes de

especialistas  entram  em  contato  com  as  equipes  de  atenção  básica  pra  poder  discutir  casos,

organizar  estes protocolos,  definir  fluxos assistenciais,  de forma que possa fortalecer  a atenção

básica  para  este  cuidado.Estas  são  estratégias  importantes  para  a  organização  da  atenção

especializada no município, seja ela ambulatorial ou hospitalar, de forma a propiciar a integralidade

do cuidado, e que este cuidado seja realizado sobre os princípios da equidade, priorizando quem

precisa mais e quem tem maior risco de ter a sua doença agravada. Importante destacar que dentro

deste eixo estão os serviços de urgência e emergência, assistência hospitalar, especialidades médicas

e odontológicas, unidades de reabilitação e de exames para diagnóstico e saúde mental.
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“Os desafios do SUS de Suzano no contexto da pandemia da Covid-19 e  os caminhos para a construção 

do Plano Municipal de Saúde – 2022-2025”.

PROPOSTAS ATENÇÃO ESPECIALIZADA/REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.Ampliar o acesso aos Centro de Atenção Psicossocial por meio da ampliação de horário de funcionamento,
RH  dos  serviços  e  fornecimento  de  vale-transporte  e/ou  ampliação  ao  acesso  aos  programas  existentes
(isenção tarifária/transporte sanitário) aos usuários dos serviços especializados localizados na região central,
considerando a vulnerabilidade social da população.
CAPS/Centro de Atenção Psicossocial

02.Criar  leitos  psiquiátricos  nas  modalidades  adulto,  infância/adolescência  e  dependência  química,  em
hospital geral no próprio município, melhorando o acesso da população e a articulação do cuidado em rede.
CAPS/Centro de Atenção Psicossocial 

03.Criar  serviço  municipal  de  reabilitação  voltado  ao  atendimento  das  pessoas  com  deficiências  física,
intelectual, visual, auditiva, múltiplas, transtorno do espectro autista (TEA) e quadros neurológicos.
CAPS/Centro de Atenção Psicossocial

04.Criar espaço de convivência para os usuários dos serviços de saúde mental e a população geral,  com
estrutura, ambientação e equipe, o qual forneça oportunidade de integração social por meio de atividades
culturais, esportivas e profissionalizantes.
CAPS/Centro de Atenção Psicossocial 

05.Ampliar o acesso às especialidades odontológicas considerando as demandas das regiões, por meio da
descentralização de ações e serviços, da garantia de espaço físico e equipes adequados às necessidades da
população.
CEO/Centro de Especialidades Odontológicas

06.Ampliar a atual da Equipe Multidisciplinar de Atendimento Domiciliar (EMAD) que hoje não configura o
dimensionamento previsto em lei (portaria 825 DE 25 DE ABRIL DE 2016) no nível de recursos humanos,
estrutura  física  e  transporte  sanitário,  implantar  centro  de  bens  patrimoniáveis  de  uso  temporário  dos
pacientes cadastrados,  como cama hospitalar,  cadeira de banho, de rodas,  muletas e afins, com termo de
uso/responsabilidade  e  monitoramento  da  equipe,  e  implantar  mais  03  equipes  multidisciplinares  de
Atendimento Domiciliar (EMAD) para o atendimento nas três regiões na cidade, considerando a demanda
reprimida nas unidades de saúde na Atenção Básica e os processos de judicialização em saúde.
EMAD Equipe Multidisciplinar de Atendimento Domiciliar

07.Ampliar os locais para encaminhamentos dos pacientes atendidos pelo SAMU na Rede de Urgência e
Emergência, reestruturar o atual espaço físico da Base de Suzano em terreno próprio, para alocação adequada
do  número  de  ambulâncias,  facilitar  a  manutenção,  otimizar  fluxos  de  entrada  e  saída  e  garantir  local
reservado para as viaturas.
SAMU/Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

08.Garantir em primeira etapa (curto prazo) o dimensionamento adequado em nível de recursos humanos do
Pronto Socorro Municipal, os ajustes da estrutura física das atuais instalações com a ampliação da sala de
emergência, adequação da farmácia, das equipes, dos materiais e insumos e numa segunda etapa (médio e
longo prazo), efetivar as propostas relacionadas às retaguardas hospitalares pactuadas, como a conclusão das
etapas do hospital regional em Suzano, garantir a informatização da Rede de Urgência e Emergência, com
ênfase  no  Prontuário  Eletrônico  e  implementar  a  Política  Nacional  de  Humanização  com  ênfase  no
acolhimento dos familiares/acompanhantes dos pacientes do serviço.
Pronto Socorro Municipal



09.Efetivar o serviço de 24 horas para o atendimento de urgências e emergências na região norte da cidade.
Pronto Socorro Municipal

10.Garantir  segurança  presencial  para  equipes,  usuários  e  patrimônio,  dimensionamento  adequado  dos
recursos humanos, serviço de RX e farmácia 24 horas para o atendimento integral da população, considerando
as  diretrizes  nacionais  da  Rede  de  Urgência  e  Emergência  para  implementação  Unidade  de  Pronto
Atendimento e garantir pontos de dispensação de medicamentos em pontos estratégicos na região central e
região norte, fora do horário de atendimento das Unidades Básicas de Saúde.
Pronto Atendimento de Palmeiras

11.Garantir  o dimensionamento dos recursos humanos para cada serviço – SAE e CTA, considerando as
demandas mapeadas, as exigências protocolares e as diretrizes preconizadas pela Secretaria Estadual de Saúde
e Ministério da Saúde.
SAE/CTA – Serviço de Atendimento Especializado/Centro de Testagem e Aconselhamento

12.Democratizar  os  mecanismos  de  transparência  a  respeito  da  destinação  dos  recursos  municipais  do
Programa Municipal de Infecções Sexualmente Transmissíveis/HIV/Aids e Hepatites Virais junto à população
e equipe, objetivando a otimização, planejamento compartilhado e intervenção, para a garantia dos processos
de  formação,  capacitação  e  sensibilização  a  respeito  das  IST/HIV/Aids  e  Hepatites  Virais  por  meio  de
estratégias de matriciamento para as equipes multiprofissionais da Rede de Atenção à Saúde, com ênfase na
Atenção Básica, com o objetivo de fortalecer a conexão entre os pontos de atenção à saúde para o manejo
adequado  e  a  gestão  do  cuidado  em  tempo  oportuno,  considerando  a  diversidade  do  público-alvo  nas
dimensões biopsicossocial.
SAE/CTA/Serviço de Atendimento Especializado/Centro de Testagem e Aconselhamento 
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do Plano Municipal de Saúde – 2022-2025”. 
PROPOSTAS – REGIÃO SUL

01.Ampliar e garantir o acesso às consultas, ações e serviços (promoção/prevenção e tratamento) das unidades de saúde,
considerando a implementação de novos empreendimentos habitacionais na região, o dimensionamento deficitário atual
dos recursos humanos, com ênfase na categoria médica, e as diretrizes da Atenção Básica para o atendimento integral das
demandas da população.
UBS Tabamarajoara 

02.Garantir segurança presencial e também por meio de equipamentos tecnológicos, para equipes, usuários e patrimônio,
considerando diversos episódios ocorridos nas unidades de saúde do município, que tem gerado desafios relacionados às
condições de trabalho, fixação de profissionais, prejuízos materiais e de processos de trabalho.
USF Maria José Lima Souza/UBS Tabamarajoara 

03.Melhorar e garantir a manutenção interna e externa periódica das Unidades de Saúde, por meio de estratégias mais
eficazes  de  solicitação  e  cumprimento  das  ordens  de  serviço  junto  à  zeladoria  municipal  e  promover  ações  de
conscientização na comunidade sobre as questões relacionadas ao descarte lixo.
UBS Tabamarajoara 

04.Garantir  a  entrega e  distribuição dos medicamentos,  de  modo regular,  considerando os  desdobramentos  da crise
sanitária, ampliar a relação dos itens da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, de acordo com as diretrizes da
Assistência  Farmacêutica  Municipal,  a  partir  das  demandas/necessidades  identificadas  nos  serviços,  qualificar  os
processos de licitação do ponto de vista técnico para a compra de equipamentos de saúde (ex. glicosímetros) que atendam
as exigências protocolares e garantir o atendimento após o encerramento das atividades das unidades de saúde da Atenção
Básica  e  aos  finais  de  semana  e  feriados  em serviços  da  Rede  de  Urgência  e  Emergência,  para  a  efetivação  da
continuidade do cuidado.
USF Maria José Lima Souza/USF Vereador Gregório Bonifácio da Silva/USF Marcelino Maria Rodrigues/UBS
Tabamarajoara 

05. Considerando a influência dos determinantes sociais no processo saúde/doença, as características rurais do distrito, os
desafios  relacionados ao acesso às  políticas  públicas,  fortalecer  ações  e  serviços  intersetoriais  de  assistência  social,
esporte, cultura, educação lazer e emprego, de modo sustentável nas unidades de saúde e na região de Palmeiras, com
estratégias de fomento ao desenvolvimento produção local e com estudos de demandas nas áreas de abrangência.
UBS Palmeiras/USF Maria José de Lima Souza/USF Jd.do Lago/USF Recanto São José/USF Jd.  Brasil,  USF
Vereador Gregório Bonifácio da Silva 

06.Reorientar as diretrizes protocolares da Regulação Ambulatorial Municipal em Saúde do ponto de vista da autonomia
médica para a solicitação de exames na Atenção Básica com o objetivo de otimizar e ampliar o atendimento e capacidade
do cuidado no território, com ênfase nos exames de MAPA, Teste Ergométrico e Colonoscopia.
UBS Tabamarajoara 

07.Ampliar o acesso ao exame de mamografia no âmbito municipal, incluindo a prescrição pelo profissional enfermeiro,
considerando as diretrizes de prevenção do SUS e os ajustes necessários dos protocolos municipais de Assistência à
Saúde.
UBS PALMEIRAS 

08.Ampliar o acesso às ações e serviços da saúde bucal, considerando a atual demanda reprimida, com aprovisionamento 
de equipes nas USF – Recanto São José e Jardim do Lago.
UBS PALMEIRAS 

09.Garantir a infraestrutura, equipamentos e materiais para a unidade de saúde em novo prédio, considerando as atuais
inadequações físicas do serviço.
UBS PALMEIRAS 



10.Reorientar  o  processo  de  territorialização  dos  serviços  de  saúde  da  Atenção  Básica,  considerando  os  desafios
relacionados à compreensão da população relacionada aos modelos de atenção à saúde (UBS tradicional e Estratégia
Saúde da Família), expressivo aumento populacional, a população idosa, as longas distâncias entre os serviços, barreiras
de acesso, itinerários do transporte público insuficientes, questões socioculturais, etc., sob a perspectiva da implantação
de políticas de cadastramento de usuários de acordo com a área de abrangência, readequação da estrutura física das
unidades de saúde e das equipes do ponto de vista do dimensionamento dos recursos humanos.
UBS Palmeiras, USF Jd. Do Lago e Recanto São José

11.Garantir em curto prazo, espaço físico adequado para oferta de ações e serviços da unidade de saúde com os ajustes
necessários de acessibilidade, considerando a estrutura atual dos prédios da USF Recanto São José e Jardim do Lago.
USF Recanto São José/ USF Jd. Do Lago 

12.Criar serviço municipal de reabilitação voltado ao atendimento das pessoas com deficiências física, intelectual, visual,
auditiva, múltiplas, transtorno do espectro autista (TEA) e quadros neurológicos.
USF Recanto São José/USF Jd. Do Lago 

13..Ampliar o acesso às consultas de ginecologia e psiquiatria, considerando aumento expressivo de demanda na região.
USF Vereador Gregório Bonifácio da Silva 

14.Adequar a acessibilidade dos usuários para o acesso ao serviço, com aprovisionamento de outro via de entrada de
pedestre e cobertura para a utilização da área externa para atividades coletivas da USF Vereador Gregório Bonifácio da
Silva.
USF Vereador Gregório Bonifácio da Silva 

15.Implementar políticas intersetoriais (Educação e Assistência Social) considerando aspectos relacionados à insegurança
alimentar no Município.
USF Marcelino Maria Rodrigues 

16.Garantir a assistência por meio de ambulância em casos identificados/referenciados, em tempo oportuno, por meio de
articulação institucional com a equipe do Pronto do Atendimento de Palmeiras, considerando diretrizes protocolares de
Rede Urgência e Emergência.
USF Marcelino Maria Rodrigues 

17. Implantar políticas de incentivo financeiro para a fixação de profissionais em unidades de difícil acesso.
USF Marcelino Maria Rodrigues 

18.Garantir em tempo oportuno e com estratégias de comunicação e transparência junto à população sobre os fluxos e
procedimentos da regulação ambulatorial, o acesso aos exames e consultas especializados, com projeção de estudos de
demanda das áreas de abrangências e de espaços/prédios para atendimento (ex. PA de Palmeiras), com ações e serviços
descentralizados e considerando os desafios relacionados às distâncias e ao transporte público, muitas vezes responsáveis
pelo alto índice de absenteísmo nas vagas disponibilizadas.
USF Maria  José  Lima  Souza/USF Jd.Do  Lago/USF Recanto  São  José/USF Marcelino  Maria  Rodrigues/USF
Vereador Gregório Bonifácio da Silva. 

19.Reorganizar a territorialização dos serviços (Recanto e Lago) e ampliar cobertura de atendimento, considerando o
aumento populacional  e  as  demandas identificadas  e  a  migração dos usuários  para  o município de ribeirão,  com a
projeção da reestruturação e adequação do espaço físico (nova locação ou construção) e acessibilidade.
USF RECANTO São José/ USF Jd. Do Lago 
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PROPOSTAS REGIÃO NORTE

01.Fortalecer  e  ampliar  as  Práticas  Integrativas  e  Complementares  na  Atenção Básica,  com a garantia  de equipes,
insumos, espaços, sensibilização e formação, de acordo com as demandas identificadas nas áreas de abrangências.
USF Dr. Eduardo Nakamura/USF Manoel Evangelista Oliveira 

02.Garantir a informatização da Rede de Atenção à Saúde, para o agendamento, atendimento e assistência, unificar os
sistemas de informação de produção em saúde do município e efetivar o Prontuário Eletrônico na perspectiva de garantir
o registro de dados,  a análise de informações em tempo oportuno em nível  de planejamento e intervenção,  com o
objetivo de otimizar e garantir a gestão do cuidado, incluindo o acesso no respectivo nível de competência, aos sistemas
de informação da Santa Casa, OSS (Organização Social de Saúde) e Pronto Socorro.
UBS Dr. André Cano Garcia, UBS Stelina Maria Barbosa, USF Dr. Eduardo Nakamura

03.Implementar políticas para saúde da população negra (ênfase na anemia falciforme, conforme legislações vigentes
nas três esferas de governo), outras etnias e LGTBQIA+ (lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, travestis, transgêneros,
queer, intersexuais, assexuais e mais) a partir da criação de mecanismos de visibilidade da relevância do cuidado para o
público-alvo e estratégias para o planejamento, intervenção, monitoramento do cuidado e agravos.
UBS Maria Inês P. Santos 

04.Efetivar  a  proposta  do  serviço  de  Pronto  Atendimento  24  horas,  em  consonância  com  as  diretrizes  do  SUS
considerando a expressiva demanda da região, os desafios dos municípios em áreas de influência (divisas), as distâncias
atuais entre os serviços, em prédio próprio, com estrutura adequada (exames, insumos, materiais, ambulância, etc.) e
equipe capacitada, com o objetivo de qualificar o acesso aos pontos de atenção à saúde – Atenção Básica e Rede de
Urgência e Emergência.
USF Maria Inês P. Santos/USF Jd. Europa/UBS Dr. André Cano Garcia/UBS Stelina Maria Barbosa/USF Manuel
Evangelista Oliveira 

05.Aproximar a população e equipes dos serviços da Rede de Atenção à Saúde por meio de estratégias de comunicação
não violenta para a discussão dos fluxos e organização do SUS, da qualificação dos processos que envolvem ouvidorias
e  da  perspectiva  de  inclusão  de  profissionais  específicos  para  o  acolhimento  da  população  para  as  informações  e
organização do serviço, além da equipe já aprovisionada.
UBS Dr. Isaac Oguime 

06.Efetivar o projeto em andamento no Governo e Secretaria Municipal de Saúde para a implantação do serviço de
especialidades na região, com estudo das necessidades das áreas de abrangência, com a garantia de Ambulância para
Transporte  Sanitário  para  casos  referenciados  e  de  todos  os  recursos  necessários  (equipes,  equipamentos/exames,
insumos, etc), incluindo a proposta de ações concentradas (mutirões), para demandas reprimidas. 
USF Maria Inês P. Santos/USF Jd. Europa

07.Garantir segurança presencial e também por meio de equipamentos tecnológicos, em tempo integral para equipes,
usuários e patrimônio, considerando diversos episódios ocorridos nas unidades de saúde do município, as condições
precárias de iluminação de algumas áreas e os desafios relacionados às condições de trabalho, fixação de profissionais,
insegurança das equipes, prejuízos materiais e dos processos de trabalho, incluindo os relacionados às diretrizes da
AVCB (saída de emergência).
UBS Dr. Isaac Oguime/UBS Dr. André Cano Garcia/UBS Alzira Pereira Mayer

08.Garantir a entrega e distribuição dos medicamentos, considerando os desdobramentos da crise sanitária, ampliar a
relação  dos  itens  da  Relação  Municipal  de  Medicamentos  Essenciais,  de  acordo  com as  diretrizes  da  Assistência
Farmacêutica Municipal, a partir das demandas/necessidades identificadas nos serviços, efetivar o acesso as informações
relacionadas à disponibilidade dos insumos/medicamentos nos serviços de saúde, junto às equipes das farmácias, por
meio de canais institucionais de transparência e sistema de informação integrado.
UBS Dr. Isaac Oguime/USF Manoel Evangelista Oliveira/UBS Dr. André Cano Garcia



09.Reorientar a cobertura assistencial em saúde da região norte, considerando ao aumento populacional dos conjuntos
habitacionais,  com a  perspectiva  da  implantação  de  Unidade  de  Estratégia  da  Família  na  área  de  abrangência  da
ocupação RIO ABAIXO e ampliação das equipes  das  USF Jardim Europa,  Dr.  Eduardo Nakamura e USF Manuel
Evangelista Oliveira, a partir de estudos dos parâmetros demográficos das áreas adscritas.
USF Jd. Europa/UBS Alzira Pereira Mayer/USF Dr. Eduardo Nakamura/USF Manoel Evangelista Oliveira

10.Garantir equipamentos, exames e profissionais qualificados, para o atendimento de qualidade do parto de Alto Risco
na Santa Casa.
USF Maria Inês P. Santos

11. Fortalecer a gestão compartilhada entre Secretaria Municipal de Saúde e Rede de Atenção, incluindo a perspectiva de
implantação de política humanizada de remanejamento de profissionais considerando critérios técnicos.
UBS Dr. Isaac Oguime

12.Melhorar a comunicação da gestão do SUS de Suzano Secretaria Municipal de Saúde e Organização Social de Saúde
intra e entre os serviços nos diferentes pontos de atenção à saúde, relacionada ao funcionamento e disponibilidade de
cada unidade de saúde – RH, agendamento, cardápio de serviços e afins.
UBS Dr. André Cano Garcia

13.Garantir o dimensionamento dos Recursos Humanos adequado às demandas das unidades de saúde para a oferta do
atendimento efetivo e humanizado, considerando as categorias aprovisionadas para os serviços da Atenção Básica, a luz
de seus principais atributos (acesso, longitudinalidade, integralidade e coordenação do cuidado).
USF Manoel  Evangelista  Oliveira/UBS  Alzira  Pereira  Mayer/UBS  Stelina  Maria  Barbosa/USF Dr.  Eduardo
Nakamura

14.Ampliar o acesso às consultas de ginecologia na Atenção Básica, considerando a alta demanda da população da área
de abrangência, em especial, de gestantes e garantir os exames especializados em tempo oportuno para a população alvo.
UBS Stelina Maria Barbosa/UBS Alzira Pereira Mayer

15. Efetivar políticas humanizadas de atendimento em todos os pontos de atenção à Saúde e Secretaria de Saúde, por
meio de melhoria das condições de trabalho, da formação das equipes, de estratégias de valorização dos trabalhadores,
das ações em rede, do fortalecimento da participação popular e do reconhecimento das responsabilidades de todos os
envolvidos na produção de saúde.
UBS Maria Inês P. Santos/USF Manoel Evangelista Oliveira

16.Fortalecer as ações intersetoriais relacionadas ao desenvolvimento infanto/juvenil junto às Secretarias da Educação,
Assistência  e  Desenvolvimento  Social,  Esportes  e  Cultura,  com definição  de  papéis  e  responsabilidades  das  áreas
envolvidas,  com o  objetivo  de  ampliar  o  acesso  integral  às  ações  e  serviços  para  o  público-alvo  nas  dimensões
biopsicossocial.
USF Dr. Eduardo Nakamura

17.Implantar o serviço de teleatendimento criptografado nas Unidades de Saúde para as demandas de consultas e para
orientações gerais em saúde para pacientes estáveis e em acompanhamento.
UBS Stelina Maria Barbosa

18.Qualificar o atendimento do Pronto Socorro, melhorando as condições de trabalho e a estrutura, considerando as
diretrizes da Política Nacional de Humanização, com ênfase na Classificação de Risco e a diversidade da população
atendida com o objetivo de melhor  direcionamento do atendimento e  extinção de situações  de preconceito (racial,
gênero, classe social/econômica) por meio de ações contínuas de educação.
USF Maria Inês P. Santos

19. Fortalecer a participação popular e o controle social do SUS por meio de processos de formação, com o objetivo de
ofertar serviços de qualidade à população.
USF Manoel Evangelista Oliveira

20.Reorientar o acesso às demandas para a especialidade Ginecologia na região e fortalecer as ações de matriciamento 
em Saúde da Mulher para as equipes da Estratégia Saúde da Família.
USF Dr. Eduardo Nakamura



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/CONSELHO MUNICIPAL

 9º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
“Os desafios do SUS de Suzano no contexto da pandemia da Covid-19 e  os caminhos para a construção

do Plano Municipal de Saúde – 2022-2025”.

PROPOSTAS REGIÃO CENTRO

01.Ampliar o acesso às consultas de ginecologia e pré-natal na Atenção Básica, considerando a falta de reposição de
profissionais  que  se  aposentaram,  o  aumento  populacional  nas  áreas  de  abrangência,  a  migração  das  pessoas  que
possuíam convênio médico para o SUS e as atuais cargas horárias insuficientes para atender as demandas da população
alvo,  incluindo  a  perspectiva  da  criação  de  serviço  especializado  para  as  questões  relacionadas  à  média  e  alta
complexidade da saúde da mulher.
UBS Maria de Lourdes Cardozo Mathias

02.Efetivar e garantir a informatização de todos os serviços da Rede de Atenção à Saúde, com o objetivo de otimizar a
gestão  do  cuidado,  atender  os  pressupostos  do  Programa  Federal  Previna  Brasil  e  melhorar  as  ações  e  serviços
oferecidos à população, com a projeção de aquisição de equipamentos (computadores e afins), unificação de sistema de
produção,  agendamento  virtual  por  área  de  abrangência,  prontuário  eletrônico  integrado,  painel  de  senha  para
atendimento, estratégias de comunicação institucionais (sites, plataformas, digitais, redes sociais, etc) para divulgação
de ações públicas junto à população e capacitação das equipes.
UBS Mª de Lourdes Cardozo Mathias/UBS Pref.  Alberto Nunes Martins/UBS Monte Cristo/UBS Prof.  João
Olímpio Neto

03.Fortalecer  e  ampliar  as  ações  intersetoriais  para  a  Pessoa  em Situação de  Rua,  em especial  junto à  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social considerando os diferentes saberes das equipes multidisciplinares,
áreas técnicas, responsabilidades e as dimensões biopsicossocial do cuidado integral para o público-alvo nas regiões de
saúde.
UBS Pref. Alberto Nunes Martins/Consultório de Rua

04.Implantar nova unidade de saúde no bairro de Caxangá/adjacências, considerando a demanda reprimida de todas as
categorias,  o  aumento  populacional  expressivo  e  a  estrutura  atual  da  unidade  da  região  do  Casa  Branca  que  não
comporta a alocação de novos profissionais.
UBS Prof. João Olímpio Neto

05.Reorientar  o  processo  de  territorialização  dos  serviços  de  saúde  da  Atenção  Básica,  considerando  os  desafios
relacionados à compreensão da população relacionada aos modelos de atenção à saúde (UBS tradicional e Estratégia
Saúde da Família), expressivo aumento populacional, longas distâncias entre os serviços, barreiras de acesso, itinerários
do transporte público, questões socioculturais, etc., sob a perspectiva de readequação das equipes do ponto de vista do
dimensionamento  dos  recursos  humanos  e  também  da  infraestrutura  (reforma/adequação)  dos  prédios  atuais  e
construção de novos equipamentos a partir de demandas identificadas.
USF Onésia Benedita Miguel/UBS Prof.  João Olímpio Neto/USF Antônio Marques de Carvalho/UBS Monte
Cristo/USF Antônio Marques de Carvalho.

06.Fortalecer estratégias de comunicação não violenta para a relação entre comunidade e equipes, considerando os
desafios da pandemia para a garantia do atendimento humanizado, com a discussão de responsabilidades e direitos de
todos os envolvidos na produção de saúde, no contexto das diretrizes do SUS.
UBS José Mariano de S. Coutinho Júnior .

07.Garantir  em  tempo  oportuno,  o  acesso  (prazos,  condições  de  permanência  nos  locais  de  realização  das
consultas/exames  e  translado  conforme  lei  municipal  n°4931/2015)  aos  exames  e  consultas  especializados,  com
estratégias de comunicação claras,  objetivas e direcionadas,  junto à população sobre os fluxos e procedimentos da
regulação ambulatorial, incluindo a projeção de estudo de demanda em cada distrito de saúde e com ações e serviços
descentralizados, considerando os desafios relacionados às distâncias, longos períodos de espera para a realização do
exame e acesso ao transporte público.



UBS Maria  de Lourdes  Cardozo Mathias/USF Onésia Benedita Miguel/UBS Monte Cristo/USF Ver.  Marsal
Lopes Rosa/UBS Antônio Augusto Nunes/UBS Prefeito Alberto Nunes Martins

08.Garantir segurança presencial, estrutural (ex.: grades de proteção) e também por meio de equipamentos tecnológicos,
para equipes, usuários e patrimônio dos serviços de saúde, considerando diversos episódios ocorridos nas unidades de
saúde do município que tem gerado desafios relacionados às condições de trabalho, fixação de profissionais, prejuízos
materiais e de processos de trabalho.
UBS Pref.  Alberto Nunes Martins/UBS Monte Cristo/UBS Antônio Augusto Nunes/UBS José Mariano de S.
Coutinho Júnior -

09.Construir novo prédio para unidade de saúde do Jardim Natal, com estudos de terrenos/áreas possíveis no entorno
(Ex. Antigo SESI) considerando a precarização das condições de trabalho, como a inexistência de saída de emergência,
baixa ventilação de ar, esgoto entupido no piso, intenso barulho da pista, salas pequenas para a assistência, etc.
UBS Antônio Augusto Nunes 

10.Reorientar os encaminhamentos relacionados às Ouvidorias, incluindo a capacitação/formação de ouvidores/gestores
voltados para a realidade atual dos serviços (organização, fluxos, protocolos, etc) com o objetivo de qualificar a relação
entre comunidade e equipes.
UBS Monte Cristo 

11.Efetivar e ampliar o acesso aos serviços da Rede de Urgência e Emergência de Suzano considerando os pressupostos
da eficácia e eficiência  dos serviços  de saúde,  com ênfase na retaguarda hospitalar  para  internação no município,
incluindo as demandas de saúde mental/psiquiatria e garantir atendimento humanizado e qualificado das equipes da
Santa Casa/Pronto Socorro por meio dos processos de capacitação/formação, reorganização dos fluxos de atendimento e
renovação da estrutura física, 
UBS Maria de Lourdes Cardozo Mathias/UBS Antônio Augusto Nunes

12.Ampliar os mecanismos de divulgação/comunicação das ações promoção e prevenção em saúde junto à população
envolvendo os equipamentos da região e em especial fortalecer as ações intersetoriais junto à Secretaria Municipal e
Secretaria Estadual de Educação, relacionadas ao desenvolvimento infantil e juventude, às responsabilidades e papéis
das áreas envolvidas, incluindo as premissas do Programa Saúde na Escola, considerando as dimensões da integralidade
do cuidado do público-alvo.
USF Onésia Benedita Miguel 

13.Fortalecer as ações intersetoriais para as questões relacionadas ao uso de álcool e outras drogas, nos territórios,
considerando os desdobramentos da pandemia do ponto de vista psicossocial.
UBS José Mariano de S. Coutinho Júnior 

14.Garantir o dimensionamento adequado dos recursos humanos para o atendimento integral às demandas da população,
considerando as diretrizes do Ministério da Saúde, a Política Nacional de Humanização, incluindo o aprovisionamento
da contratação de profissionais do Serviço Social no SUS de Suzano.
USF Ver. Marsal Lopes Rosa/UBS Antônio Augusto Nunes/USF Onésia Benedita Miguel 

15.Garantir  o  acesso  regular  aos  medicamentos  previstos  na  Relação  Municipal  de  Medicamentos  Essenciais,
considerando estudos de demandas sistematizados.
USF Antônio Marques de Carvalho/USF Ver. Marsal Lopes Rosa 

16.Ampliar a Equipe Multidisciplinar de Atendimento Domiciliar e infraestrutura (carro) para atendimento de pacientes
a partir da reorientação dos parâmetros de classificação, considerando o aumento da demanda nas Unidades Básicas de
Saúde Tradicionais.
UBS José Mariano de S. Coutinho Júnior 

17.Criar  serviço municipal  de reabilitação voltado ao atendimento das  pessoas com deficiências  física,  intelectual,
visual, auditiva, múltiplas, transtorno do espectro autista (TEA) e quadros neurológicos.
USF Ver. Marsal Lopes Rosa 

18.Criar e fortalecer estratégias para reduzir/eliminar o absenteísmo nas consultas e exames de especialidades médicas,
considerando direitos e responsabilidades de todos os envolvidos no processo do cuidado.
UBS José Mariano de S. Coutinho Júnior 



19.Fortalecer os movimentos de valorização de todos os trabalhadores de Saúde, considerando os desafios do trabalho
em saúde, o contexto da crise sanitária, por meio das diretrizes da Política Nacional de Humanização com todos os
atores envolvidos na produção de saúde como a promoção de cursos de educação continuada e/ou permanente e outros
incentivos.
USF Onésia Benedito Miguel 

MOÇÕES

Moção de Apelo – apresentada pelo representante do Segmento Gestor – Bruno Cezar - da Reunião

Preparatória - UBS Stelina Maria Barbosa de 27/09/2021, para o direcionamento à Secretaria

Estadual  de  Saúde,  a  respeito  da falta  de vagas  disponíveis  e  longo tempo de  espera para  a

cirurgia ginecológica


